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PARECER Nº 120 / 2026

PROCESSO Nº 11867381/2025 

REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA 

ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI 

À SEGOV/SUB-RI,

A SEGOV solicita desta Procuradoria a análise jurídica do Autógrafo

de Lei nº 12.055/2025, referente ao Projeto de Lei nº 220/2025, de

autoria do vereador Aylton Dadalto, aprovado em sessão realizada em

29 de dezembro de 2025, cuja ementa assim dispõe: “Institui o

Programa Municipal de Incentivo à Leitura nas Escolas – “Virando a

Página”, com o objetivo de promover o hábito da leitura entre

estudantes da rede pública municipal, e dá outras providências.”.

A proposta legislativa tramitou perante à Secretaria de Cultura -

SEMC, fls. 12/13, e Secretaria de Educação - SEME, fls. 21/23.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO e CONCLUSÃO

Trata-se de proposta legislativa que pretende instituir, no âmbito

do Município de Vitória, o Programa "Virando a Página", com o

objetivo de estimular o hábito da leitura entre os estudantes da

rede pública municipal de ensino, promovendo o desenvolvimento

crítico, intelectual e emocional.

Em que pese a boa intenção do Legislador para perfazer bons e nobres

objetivos com a propositura do presente projeto de lei, o mesmo não

reúne condições de ser convertida em Lei, impondo-se o veto

integral, ex vi do §2º do art. 83 da Lei Orgânica do Município.

Pois bem, conforme manifestação da SEME a proposta estabelece uma

proposta que á se encontra contemplada pela Política do Livro, da

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003400390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PROCURADORIA GERAL

 

Procuradoria Geral do Município de Vitória – PGM - Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927 - Bento
Ferreira - Vitória/ES - CEP: 29050-945 - Tel.: (27) 3382-6048 / (27) 3382-6052  

 
 

Leitura e das Bibliotecas Escolares instituída no Município de

Vitória:

Assim, como se vê, estamos diante de proposta que, data venia, vai

de encontro ao interesse público.

Em outras palavras, a manifestação da SEME demonstrou de forma

inequívoca que a sanção da proposta geraria a existência de normas

legais semelhantes, que já são executadas pelo Município.

A SEME ainda ressaltou a necessidade do uso responsável dos recursos

públicos: “Com vistas à eficiência da gestão pública e ao uso

responsável dos recursos, a Secretaria entende que a incorporação de

propostas como os “minutos de leitura” e o projeto “Autor Presente”

deve ocorrer no âmbito da política já instituída, por meio do

cronograma operacional da Rede de Bibliotecas Escolares” (fls.

21/23).

Portanto, forçoso concluir que o programa proposto vai de encontro

ao interesse público no que tange à segurança jurídica que deve

permear a relação entre a Administração e os munícipes.
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Vale destacar que o administrado deve confiar na Administração que,

por consequência, deve evitar, por exemplo, a sanção de normas em

excesso, que possam vir a atrapalhar a administração de desempenhar

o seu papel.

Desta forma, entende-se que a proposição não suplementa e não

preenche vazios, apenas traz diretrizes já executadas pela

Administração.

Pelo exposto, apesar da boa intenção do legislador, o Autógrafo de

Lei nº 12.055/2025 não deve prosperar eis que é contrário ao

interesse público, motivo pelo qual opinamos pelo veto total com

fulcro no art. 83, § 2º, da LOMV.

É o Parecer.

Em 20 de janeiro de 2026. 
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